
PREFEITURA MUNICIPAL
ITAQUI - RS

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2015
SECRETARIA DA SAÚDE

GIL MARQUES FILHO, Prefeito de Itaqui RS, por meio da Comissão de processo Seletivo
Simplificado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica
Municipal,  TORNA PÚBLICO o presente Edital  que retifica o Item 6.6 – Quadro de pontuações de títulos,
especificamente no que segue:

Onde se lê:
Cursos especializados no área de atuação da função com duração mínima de 360 horas.

Leia-se:
Cursos especializados no área de atuação da função com duração mínima de 08 horas.

Obs: Os cursos com duração de 360 h, referem-se a pós-graduação (especialização) e não cursos de
aperfeiçoamento na área de atuação.

Conforme quadro abaixo:

6.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma
escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios:

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima

Curso superior 10 10

Pós-graduação  lato  sensu
(especialização)

15 30

Pós-graduação  (mestrado,  doutorado,
PhD)

20 20

Cursos  especializados  na  área  de
atuação da função com duração mínima
,de 08 horas

05  35

 Experiência de trabalho na área que
corresponde a vaga

DE 12  Á 18 EMSES = 01 PT
DE 18 À 24 MESES = 02 PTS
DE 24 À 36 MESES = 03 PTS

ACIMA DE 36 MESES = 05 PTS

5

  
OBS: Em virtude da retificação no item 6.6, acima descrito, fica prorrogado o prazo de inscrições
até o dia 25 de março de 2015.
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